ASSEMBLEIA LEGISLATIVA — ASSESSORIA TECNICA
LEI N° 10.670, DE 28 DE AGOSTO DE 2024.

Institui no calendario oficial de eventos do Estado do Para, o Dia Estadual de Prevencéo
e Combate a Violéncia Obstétrica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARA estatui e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituido no calendario oficial de eventos do Estado do Pard, o Dia
Estadual de Prevencdo e Combate a Violéncia Obstétrica.

Art. 2° O Dia Estadual de Prevengdo e Combate a Violéncia Obstétrica tem como
objetivos:

| - divulgar informac6es sobre o tema a toda populacéo;
Il - conscientizar as mulheres sobre seus direitos e formas de denuncia;

Il - combater a violéncia obstétrica através da difusdo de conhecimento e atividades de
conscientizagao.

Art. 3° Por ocasido do Dia Estadual de Prevencdo e Combate a Violéncia Obstétrica, o
Poder Publico podera, em parceria com entidades, associacdes e grupos socialmente
envolvidos com o tema, efetivar acbes de mobilizagdo, campanhas, palestras, debates,
encontros, seminarios, panfletagens, estudos e outras atividades que visem a divulgacéo,
prevencdo e o combate da violéncia obstétrica.

Art. 4° Fica estabelecido o dia 16 de agosto de cada ano, como o Dia Estadual de
Prevencao e Combate a Violéncia Obstétrica.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.
PALACIO DO GOVERNO, 28 de agosto de 2024.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DOE N° 35.942, DE 29/08/2024.

*Este texto ndo substitui o texto publicado no Diario Oficial do Estado do Para.



